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ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Governador Danilo de Matos Areosa, no í 170, Lote
1.641A1, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a operaÉo do sistema de tratamento de esgoto doméstico/
sanitário da "Fundação Desembargador Paulo dos Anjos Feitoza".

PorENCrALPolurooúDncuoloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÂ: 04 ANos.

,{tenção:
. Est8 licetrç8 é compost8 de 0E restrições c./ou condiçõer cotrstlntcs Do verso, cujo nío

cumprim€trto/stendhtrGDto sujGitrú a sus inv8lldrÉo €/ou 8§ pcnrlldrdes previstas em rormas.
. Esta licençr trlo col[provr ncm substitui o documcnto dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Est8 licetrç8 dev€ pcrmrtr€cer o! locslizrçro d8 atividrd,e c €xpost! de forms visível (frente e verso),

Manaus-AM, 01NOVm{

Souto C. Junior
ício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos nte de Souza
Di dente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No s72108-10

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Fundação Desembargador Paulo dos Anjos Feitoza.

ENDEREÇo IARA coRREsporoÊxcra: Av. Governador Danilo de Matos Areosa, no

1í70, Lote 1.64141 , Distrito lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.844.46210001-02 INScRTÇÃo ESTADUAL:

Forir: (92) 99282-1001 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocEsso Ns: 3425fi108
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 572lO&10

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".34251T/08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o

interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitorâmento trimêstral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas no
ponto de descarte final, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros
para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimenüíveis, sólidos suspensos, sólidos voláteis, sólidos lixos,
nitratos, nitritos, sulfetos, sulfato, fosfato e coliformes termotolerantes, devendo ser
encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticâda, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrâdos na
Resolução CONAMA n'430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções.
8. Quando da solicitação de renovação da Licença Ambiental, apresentar ao IPAAM os

seguintes documentos:
a) Certificado de destinação do lobo da ETE.
b) Apresentar semestralmente comprovante de manutengão/limpeza do sistema.

c) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo
de Referência IPAAM).

d) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.


